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INDICAÇÃO Nº 262/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, para que promova estudos e adote providências visando à implementação de mecanismos 
de comunicação prévia, clara e ostensiva aos usuários acerca de quaisquer reajustes tarifários ou de 
valores cobrados pelos serviços públicos prestados. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo assegurar maior transparência, previsibilidade e acesso à 
informação aos usuários dos serviços públicos essenciais de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário e manejo de resíduos sólidos no Município. 

A comunicação prévia e adequada de reajustes tarifários consƟtui medida essencial para evitar 
surpresas aos usuários e promover maior conĮança na relação entre a Administração Pública e a 
população, especialmente diante de situações recentes que geraram insaƟsfação social quanto à forma 
de divulgação de alterações nos valores cobrados. 

Nesse contexto, sugere-se que a SAEV Ambiental avalie a adoção de procedimentos que 
contemplem: 

• comunicação antecipada dos reajustes, em prazo razoável; 

• inserção de aviso em local visível e de destaque nas faturas mensais; 

• apresentação clara do percentual aplicado, data de vigência e fundamento legal do reajuste; 

• uƟlização de linguagem acessível e de fácil compreensão pelos usuários. 
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Tal medida encontra respaldo no princípio da publicidade administraƟva, previsto no art. 37 da 
ConsƟtuição Federal, bem como no dever de transparência e de informação adequada que rege a 
atuação da Administração Pública. 

No plano infraconsƟtucional, o Código de Defesa do Consumidor assegura, como direito básico 
do consumidor, a informação clara e adequada sobre os serviços prestados, sendo plenamente 
aplicável, ainda que de forma miƟgada, às relações entre usuários e prestadores de serviços públicos. 

Nesse senƟdo, o entendimento do Superior Tribunal de JusƟça reconhece a incidência dos 
princípios consumeristas nas relações envolvendo serviços públicos, reforçando o dever de 
transparência por parte das enƟdades prestadoras. 

Além disso, a Lei Federal nº 11.445/2007 estabelece, como princípios fundamentais, a 
transparência das ações e o controle social, impondo ao poder público o dever de garanƟr acesso à 
informação de forma clara e acessível. 

Importante ressaltar que a presente propositura não implica criação de obrigação legal direta, 
mas sim sugestão de medida administraƟva voltada ao aprimoramento da prestação dos serviços 
públicos, em consonância com os princípios da eĮciência, da publicidade e da boa-fé administraƟva. 

Dessa forma, a iniciaƟva busca fortalecer a relação de conĮança entre o Poder Público e a 
população, promovendo maior previsibilidade e respeito ao usuário dos serviços públicos essenciais. 
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